
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

LEI Nº. 7.418 MACEIÓ/AL, 05 DE OUTUBRO DE 2023.

PROJETO DE LEI Nº. 500/2023
Autor:  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL
DE MACEIÓ

“DISPÕE SOBRE  A  ALTERAÇÃO  DO
DISPOSTO NO ART.  17 DA LEI ORGÂNICA
DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,
AUMENTANDO  O  NÚMERO  DE
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ  DE  25  PARA  27  PARA  A
LEGISLATURA QUE SE INICIARÁ EM 2025 E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
MACEIÓ FAZ SABER QUE, EM CONFORMIDADE COM
O  QUE  DETERMINA  O  §2º  DO  ART.  31  DA  LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E DO §4º DO ART. 226 DO
REGIMENTO  INTERNO,  A  CÂMARA  MUNICIPAL
APROVOU E ELE PROMULGOU A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Alterar  e  modificar  o  disposto  no  art.  17  da  Lei
Orgânica do Município de Maceió, que passará a ter a seguinte
redação:

"Art.  17  -  A  Câmara  Municipal  de  Maceió  compor-se-á  de
vinte e sete Vereadores"

Art. 2º O disposto no art. 1° atende ao limite disposto no art.
29, IV, "f" da Constituição Federal.

Art. 3º Observou-se para a fixação do número de vereadores o
constante  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  -  Lei
Complementar 101/2000, a Lei Orçamentária Anual, a Lei de
Diretrizes Orçamentária e o Plano Plurianual, como, também, o
aumento  da  receita  municipal  e  do  duodécimo  deste
Legislativo, além do aumento das atividades legislativas, como
as  de  fiscalização  e  controle,  além  da  necessidade  das
comunidades  e  segmentos  da  população  estar  devidamente
representados no Plenário do Legislativo.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações  orçamentárias  próprias  consignadas  no  orçamento,
podendo ser suplementada caso haja necessidade.

Art.  5º  A  presente  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  produzindo  efeitos  a  partir  de  10  de  janeiro  de
2025, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

Sala das Sessões, 05 de Outubro de 2023.

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente

MARCELO PALMEIRA
1º Secretário

SIDERLANE MENDONÇA
2º Secretário

JOÃO CATUNDA
3º Secretário
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